
 

 
 

Critérios de admissão no 1º CEB 
 

(Despacho nº 5106-A/2012, de 12 de abril) 
 

 “(…) as vagas existentes em cada agrupamento de escolas são preenchidas dando-se 
prioridade sucessivamente aos alunos:  
a) com necessidades educativas especiais (…) que exijam condições de acessibilidade 
específicas ou respostas diferenciadas;  
b) com necessidades educativas especiais (…), não abrangidos na alínea anterior; 
c) com irmãos já matriculados no ensino básico no estabelecimento de ensino; 
d) cujos pais ou encarregados de educação residam, comprovadamente, na área de 
influência do estabelecimento de ensino; 
e) cujos pais ou encarregados de educação desenvolvam a sua atividade profissional, 
comprovadamente, na área de influência do estabelecimento de ensino; 
f) que frequentaram, no ano letivo anterior, a educação pré-escolar ou o ensino básico no 
mesmo estabelecimento de ensino; 
g) que frequentaram, no ano letivo anterior, a educação pré-escolar ou o ensino básico em 
outro estabelecimento do mesmo agrupamento de escolas; 
h) mais velhos, no caso de matrícula, e mais novos quando se trate de renovação de 
matrícula; 
i) que completem os seis anos de idade entre 16 de setembro e 31 de dezembro, tendo 
prioridade os alunos mais velhos. 


